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ZU FC.LLI0 A SEGUINTE L E I:

Art, 12 - Somente na zona industrial serao permitidas cons
trugoes, instalagGes e funcionamento de méquinas de beneficiar, ser
rarias, fébricas ou qualquer estabelecimento industrial nocivo 4
saltde ou ao socégo plblico.

§ unico + A zona industrial, de que trata este artigo, fi-
ca delimitada pela seguinte linha perimétrica:

"comega no entronca-
mento da avenida Faustine com a rua 7 de Setembro; segue por esta
até a rua da Estagido; por esta até a rua Pard; por esta até atingir
0 ponto A da plamta; dai com a deflexzo de 902 & esquerda, segue enm
linha réta até atingir o ponto B da planta, situado no prolongamen—
to do eixo da rua Da. Leonor Mendes: de Barros; por esta até 4 rua
15 de Novembro; por esta até a rua 5 de Maio e por esta até a Ave~
nida Brasil; segue por esta até a rha da passagem do nivel da Cia,
Paulista de Estradas de Ferro; segue por esta até atingir a Avenide
Circular; por esta até a rum Prefeito Andrade Nogueirae; ‘por emta a-
té a avenida Faustina e, finalmente por esta até atingir o ponto de
partida, tudo de acdrdo com a planta Junte ao Proc. 4.193/40 - D.M?

. Art. 29 - Esta lei entrard em vigdr na data de sua publi-
cagao, revogadas as disposigoes em contririo. '
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